
INDICAÇÃO Nº 
3265
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes, à doação de uma ambulância, destinados à Secretaria de Saúde do município de Rubiácea.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 678/2013) do Presidente Municipal do Partido Progressista, Senhor Alexandre C. de Souza e dos Vereadores: Olival dos Santos e Wanderlei de Sousa, solicitando nosso apoio ao pleito da doação de uma ambulância, destinados à Secretaria de Saúde, visando atender aos cidadãos do município de Rubiácea.

Vale informar que o município se disponibiliza de três ambulância para o atendimento de todos, o que dificulta esta prestação de serviço na cidade e no bairro de Caramuru, o qual está distante 20 Km do centro de Rubiácea. Os três veículos supracitados encontram-se em precárias condições de uso, devido ao grande volume de utilização, pois se desloca constantemente à Santa Casa dos municípios de Guararapes e Araçatuba, além dos hospitais de toda a região.
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria no atendimento aos munícipes que buscam atendimento da rede pública de saúde e benfeitorias à cidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia

SPL - Código de Originalidade: 1153686 300813 1321


